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ATA DA 42ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 11 DE OUTUBRO 

DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Juízes Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Thiago 

Paiva dos Santos, José Rodrigo Sade, e o Juiz Auxiliar Roberto 

Aurichio Junior. Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica 

Dorotéa Bora. Às catorze horas foi aberta a sessão de julgamento 

virtual. 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600839-

09.2020.6.16.0070 

PROCEDÊNCIA: BOM SUCESSO/PR  

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO DA 

SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA DO MUNICIPIO DE BOM SUCESSO 

ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 

RECORIDO: JUÍZO DA 070ª ZONA ELEITORAL DE JANDAIA DO SUL PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO Nº 0600033-

67.2022.6.16.0178 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADA: JULIANA PALOMARES FIGUEIREDO  

ADVOGADO: MANACESAR LOPES DOS SANTOS  

ADVOGADA: FERNANDA FERREIRA CORTES  

ADVOGADO: ALAN SANT ANNA DE LIMA  

ADVOGADO: LEONARDO LUIZ CINTRA VIVEIRO  

ADVOGADA: LARISSA CASUSCELLI  

ADVOGADA: THAMIRIS CRISTINA ROSSI  

ADVOGADO: MAURICIO MARQUES POSSI  
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ADVOGADA: PAULA CRISTINA BENEDETTI BERTO  

AGRAVADO: SIGILOSO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do agravo de 

instrumento, e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do 

voto do Relator. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO Nº 0600384-

89.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

AGRAVANTE: RONEI JULIANO FOGACA WEISS 

ADVOGADO: RONEI JULIANO FOGACA WEISS  

ADVOGADO: NATANIEL PINOTTI BROGLIO  

AGRAVADA: UNIÃO FEDERAL 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do agravo de 

instrumento, e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do 

voto da Relatora. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0601624-

16.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RUELA 

ADVOGADO: ANDRE DOS SANTOS DAMAS WOLFF  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do agravo 

interno, nos termos do voto da Relatora. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0601611-

17.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

AGRAVANTE: JOAO PEDRO DA CRUZ 

ADVOGADO: ANDRE DOS SANTOS DAMAS WOLFF 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do agravo 

interno, nos termos do voto da Relatora. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0601608-

62.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

AGRAVANTE: ANTONIO MARCOS SGOTTI 

ADVOGADO: ANDRE DOS SANTOS DAMAS WOLFF  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do agravo 

interno, nos termos do voto da Relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 

0600957-30.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: SERGIO FERNANDO MORO 

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: JOAO CONSTANSKI NETO  

ADVOGADO: JOAO EDUARDO BARRETO MALUCELLI  

ADVOGADA: YANKA CRISTINE BARBOSA  

ADVOGADA: PATRICIA MARINHO DA CUNHA  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: RODRIGO GAIAO  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

EMBARGADO: LUIZ HENRIQUE DIAS DA SILVA 

ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI  

ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  

ADVOGADO: JOAOZINHO SANTANA  

EMBARGADO: ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 

ADVOGADO: ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO  

EMBARGADO: ENEIDA DESIREE SALGADO 

ADVOGADO: WALBER DE MOURA AGRA  

ADVOGADO: ALISSON EMMANUEL DE OLIVEIRA LUCENA  

ADVOGADA: ANA CAROLINE ALVES LEITAO  

EMBARGADO: DIRETORIO REGIONAL PARTIDO DA MOBILIZACAO 

NACIONAL 

ADVOGADA: JULIANA BERTHOLDI  

EMBARGADO: THIAGO DE SOUSA BAGATIN 

ADVOGADA: ANA VITORIA SILVEIRA RIBEIRO 

EMBARGADO: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL 

(PT/PCDOB/PV) - COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARANÁ 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

Relatora.  

  

SEGREDO DE JUSTIÇA 
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RECURSO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0602363-86.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: FRANCINE CRISTINE VANES  

ADVOGADA: TAINARA PRADO LABER  

RECORRIDOS: SIGILOSO 

ADVOGADA: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 13 de outubro 

de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

  Curitiba, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


